CAMARA MUNIC DE INDIANOPOLIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Oficio n.° 72/2025 — CM/GP
Indianépolis-MG, 15 de abril de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor
Selmo Alves de Souza
Prefeito Municipal
Indianépolis-MG

Assunto: Encaminha proposi¢io de lei, para sancio.
Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia, para sangdo, a Proposicéo de Lei n.° 19,
de 2025, que autoriza o Municipio de Indiandpolis-MG a contratar com o Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A (BDMG), operagdes de crédito com outorga de
garantia, e da outras providéncias.

Atenciosamente

«

JANIZIO MOACIR VAZ DE RESENDE
Vice-Presidente da Cidmara
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